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GONCORRENCIA

,aa,artualr avircr,lrL or
Rua 21 <te Abnl. 1525. Centro
conraro: (63) 3437.1248. CEP: 77.915-000

002t2026

GoNTRATANTE (PMG)
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÁO CrVrL
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

- POPULARES, DESTINADAS AO PROGRAMA VIVER BEM, NO MUNICIPIO DE
CACHOEIRINHA/TO, COM RECURSOS ORIUNDOS DAS EMENDAS ESPECIAIS
ESTADUATS No 010402.00365t2026 E No 010412.00462t2026, DA EMENDA
PARLAM ENTAR FEDERAL No 2026427 5000 1, CON FORM E CON D|ÇÕES, QUANTT DADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

VALOR TOTAL DA GONTRATAÇAO
R$ 814.982,60 (oitocentos e quatorze mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta
centavos)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 2210612026 às 08h00 (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
REF. CONCORRÊNClA PRESENCIAL NO 002'2026

PROCESSO No í2012026

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construçâo civil para
execuçáo das obras de construção de unidades habitacionais populares, destinadas
ao Programa Viver Bem, no Município de CachoeirinhaffO, com recursos oriundos
das Emendas Especiais Estaduais no 0í0402.0036512026 e no 0104í2.0046212026,
da Emenda Parlamentar Federal no 202642750001, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO:

ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitaçáo acima
identificada.

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Senhor licitante,

AGENTE DE CONTRATAçÂO

,aa,ar,ua^ au,arcr,aI oa
Rua 2t dcAbnl, 1525, Contío
Conrsrol (63) 3437.1248. CEP: 77.915,000jcAcleErRrNHA

Visando comunicação futura entre o Agente de Contrataçâo e Equipe de Apoio de
Cachoeirinha - TO e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de
entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Cachoeirinha - TO, pessoalmente ou por meio do Email:
pmcachoeirinhalc@omail.com.
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coNcoRRÊNclA N' 002/2026
PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO N. 120/2026

O MUNIC PIO DE CACHOEIRINHA-TO, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Rua 21 de Abril, í525, centro, CEP: 77.915-000, inscrito no CNPJ sob o No
25.064.06410001-87, Cachoeirinha - TO, torna público para conhecimento dos
interessados que rcalizaÉ licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, no
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, a se processor de forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal no 14.133 de 0't de
abril de 2021, Lei Complementar no 123 de í4 de Dezembro de 2006 e suas alterações
posteriores e ainda demais condiçóes fixadas neste edital.

LOCAL DE REALTZAçÃO DO CERTAME: PREFETTURA MUNtCtpAL
cAcHoEtRtNHA - TO - DEPARTAMENTO DE LtC|TAÇÔES E CONTRATOS.
DATA DE REALTZAÇÃO DO CERTAME: 22 de junho d,e2026.
HORARIO às 08h00m (oito horas) horário local.

DE

Nâo havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e
local estabelecido neste Edital, desde que nâo haja comunicação do Agente de
Contrata o em contrário

2.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇ O DE EMPRESA ESPECIALIZADA

itens ue o com m

NO RAMO DA CONSTRUçÃO CU|L PARA EXECUÇÂO DAS OBRAS DE
CoNSTRUçÃO OE UNTDADES HAB|TAC|ONA|S POPULARES, DESTTNADAS AO
PROGRAMA VIVER BEM, NO MUNICíPIO DE CACHOEIRINHA/TO, COM RECURSOS
ORIUNDOS DAS EMENDAS ESPECIAIS ESTADUAIS NO 010402.00365/2026 E NO

010412.0046212026, DÁ EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL NO 202642750001,
coNFoRME CONDTçÔES, QUANTTDADES E EX|GÊNC|AS ESTABELECTDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.
2.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no PROJETO
BASICO/TERMO OE REFERÊNCIA, devendo o licitante oferecer proposta para todos os

Rua 2l deAbnl, 1525. Cenfro
Contâro: (63) 3/37-1248. CEp: 77.915-000

1. PREÂMBULO

3. DAVISITA CNICA:

@ iCÂGI&ETRTNHA
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3.1. Conforme disposto no art. 63 § 2o, 3o e 40 da Lei no 14.13312021, tendo em vista
sernecessária a avaliaçáo prévia do local de execuçáo da obra para o conhecimento
pleno dascondições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante interessado
em participardeste certame, deverá ATESTAR que conhece o local e as condições de
realizaçâo da obra.

3,2, Para fins de ateste de conhecimento do local e das condiçÕes de realização da
obra, a licitante poderá:
3.2.'1. Entrar em contato com a Secretaria Municipal De Meio Ambiente/Setor de
Engenharia do Município de Cachoeirinha - TO para agendamento da visita técnica,
caso julgar necessário. Não haverá vistoria sem prévio agendamento, o qual
poderá ser solicitado pelo Telefone (63) 3437-1248, pois a Administração irá
disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados. Avisita deverá
ser efetuada pelo(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa, o(s) qual(is) deve(m)
apresentar carta de credenciamento e certidão de Registro do CREA ou CAU de
origem, comprovando a representaçáo técnica; ou,
3.2.2. Apresentar, em substituiçâo a vistoria, declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
3.3. Náo serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições
necessárias à execu o dos servi

4.1. Condições de Participação
Poderáo participar da presente Concorrência todos os interessados cujo ramo de
atividade seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação e que atendam
integralmente às exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como na
Leino 14.13312021.
4.2. lmpedimentos à PaÉicipação
Não poderão participar da presente Concorrência:
4.2. í. Aquele que nâo atenda às condições previstas neste Edital e em seus anexos;
4.2.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a Concorrência versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, rêsponsável técnico ou subcontratado, quando a Concorrência versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da Concorrência em decorrência de sanção que lhe tenha sido aplicada,
4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade promotora da Concorrência ou com

rarrar r uaa rurrcrrll ot
Rua 2t daAbnl. 1525, Centro
conr8ro: (63) 3437.1248. CEP 77.915.000
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agente público que desempenhe função no procedimento licitatório ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2.6. Empresas @ntroladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei no 6.40411976,
concorrendo entre si;
4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes em desconformidade com a legislação trabalhista;
4.2.8. Agente público integrante do órgão ou entidade promotora da Concorrência;
4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
4.2.10. Pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei
no 14.13312021 .

4.3. Extensão do lmpedimento
O impedimento previsto no item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica.
4.4. Participação em Consórcio
4.4.1. Será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, nos termos do
art. '15 da Lei no 14.13312021 .

4.4.2. O compromisso público ou particular de constituiçáo do consórcio deverá ser
apresentado no ENVELOPE No 01 - HABILiTAçÃO.
4.43. É vedada a participaçáo de empresa consorciada, na mesma Concorrência, em mais
de um consórcio ou isoladamente.
4.4.4. O consórcio vencedor deverá promover sua constituição e registro formal antes da
assinatura do contrato.
4.4.5. Cada empresa consorciada deverá atender individualmente às exigências de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, na forma deste Edital.
4.5. Representação na Sessão Pública da Concorrência
4.5.1. Os licitantes deverão se fazer representar na sessão pública de recebimento dos
envelopes por seus representantes legais ou por procurador devidamente constituído.
4.5.2. O instrumento de mandato deverá conferir poderes específicos para a prática de
todos os atos inerentes à Concorrência, inclusive para formular declaraçÕes, interpor
recursos e renunciar a prazos.
4.5.3. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora dos
ENVELOPES No 01 - HAB|LITAçÃO E No 02 - PROPOSTA.
4.5.4. Uma mesma pessoa nâo poderá representar mais de um licitante nesta
Concorrência.

,aararYuaa ruttcrtlL oa
Rua 21 deAbnl. 1525. Conúo
conr6ror (63) 3437 -1248. CEP: 77.915.000
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4.5.5. O não credenciamento do representante impedirá a manifestação ativa na sessão
pública, inclusive a assinatura de atas, apresentação de impugnaçÕes ou interposição de
recursos, os quais deverão observar as fases próprias do procedimento, sob pena de

5.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de copia autenticada em tabelionato de notas que ficará anexada aos
autos. Sendo cópias não autenticadas, exigir-se-á apresentação dos originais para o
confronto na aberturada habilitação;
5.2. Os documentos e propostas que deixarem de atender todas as disposições deste
Edital e seus anexos não serão considerados.
5.3. Não serão aceitos documentos e propostas transmitidos por fac-símile, telegrama
ou outra forma de apresentação que descaracterize o sigilo de seu conteúdo.
5.4. Os documentos de habilitação e propostas apresentados fora da data e horário limite
nãoserão recebidos;
5.5. Todos os documentos e elementos contidos nos envelopes 01 e envelope 02
deverãoser apresentados em envelopes fechados, e rubricados no fecho.
5.6. No sobrescrito de cada envelope a LICITANTE mencionarâ'.

ENVELOPE No 0í - DOCUMENTAçÃO DE HABIL|TAçÃO
AO TUUNTCíp|O Oe CACHOETRTNHA - TO.

coNcoRRÊNcll No 002/2026 - ABERTURA -/-/2026, AS ooHootrítN
RAZÃO SOCIAL DA LICTTANTE:

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçO
AO MUNICíPIO OT CACHOEIRINHA . TO.

coNcoRRÊrucn No 002/2026 - ABERTURA: --t--t2026, às 00h00min
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

6. O CREDENCIAMENTO:
6.1. O licitante, pa:-a credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Agente de
Contratação, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado
e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório,
no interesse do representado.
6.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
6.2.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou
assemelhado, deverá apresentar:
6.2.2. cópia do respectivo Ato constitutívo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que
poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),
devidamenteregistrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de

,llrlrTuDl r.utlcr"at Dt
Rua 21 deAbril, 1525. Centro
Conraro: (63) 3437.1248. CEp: 77.915-000

5. DA DOS DOCUMENTOS
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seus administradores, com a publicaçáo no Diário Oficial da Ata de Assembleia que
aprovou o Estatuto. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
âlteraçÕes ou da consolidação respectiva;
6.2.3. Certidáo Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário
lndividual na Junta Comercial, no caso de firma individual;
6.2.4. Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. Se representante legal, deverá apresentar:
6.2.6. lnskumento público ou particular de procuração (este com a firma reconhecida ou
assinado através de Certificado Digital), em que conste o nome da empresa outorgante,
bem como das pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome
do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em
licitação pública, recorrer, desistir de recursos e prática dos demais ato inerentes ao
certame; ou
6.2.7. Termo de credenciamento (conforme modelo ANEXO deste edital), com firma
reconhecida ou assinado através de Certificado Digital, outorgado pelos representantes
legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação
de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os
casos(b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como
dirigente da empresa.
6.3. cartáo de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídica (CNPJ);
6.4. Documento oficial de ldentificaçâo.
6.5. É admitido somente um representante credenciado por proponente.
6.6. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma
delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
6.7. A presença do licitante ou representante legal é obrigatória, para exercer os direitos
de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer.
6.8. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições
estabelecidos neste edital.
6.9. A ausência da documentação referente ao Credenciamento ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da
proponentenesta Concorrência EXCLUSIVAMENTE no tocante à formulação de lances
e demais atos, inclusive recurso.
6.10. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas licitantes, o Agente de Contrataçáo declarará aberta a sessão da
Concorrência, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se
inÍcio ao recebimento dos envelopes contendo a Documentos de HabilitaÇáo e os

ratrrr rurâ rurrc.r^r ot
Rua 2í de^bnl. 1525. CentÍo
conrrro: (63) 3437.124A. CEP: 77.915.000@ /cAcrtSErRlNHA
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Proposta Comercial, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.
6.11. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada por fora do
envelope da proposta: Estatuto, Contrato Social em vigor ou Declaraçâo de Firma
lndividual; CNPJ, Procuração ou Termo de Credenciamento e Declaraçáo de
En uadramento na Lei Com lementar 123106

7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contrataçâo, com o auxÍlio da equipe
de apoio, nomeados aúavés da Decreto n' 030/2026, art. 8o § 50 da Lei no í4.í33/
2021:

"Art, 80 A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisôes,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a
homologaçâo."

7.2. É uedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

| - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório,inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinçôes em razâo da naturalidade, da
sede ou dodomicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

ll - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido
financiamento de agência internacional;
lll - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou
praticá-lo contra disposição expressa em lei.
7.2.1. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da
execução do contratoagente público de órgáo ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
7.2.2. As vedaçÕes do subitem 7.2.1. estendem-se a terceiro que

,aarirtual l.urr( rra t ot

7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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conforme modelo contante no ANEXO.

Rua 2l dcAbnl. 1525. Centro
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auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
7.2.3. A fase de habilitação neste cêrtame antecederá a fase de
aprêsentação de propostas, lances e de julgamento, (conforme

1o do aÉ. 17 da Lei n" 14.133121

taLarrIalr avrarcrra \ oa
Rua 2l dcAbnl, 1525, Centro
Conrrro: (63) 3431.124O. CEP: 77.915.0fi)

8. DA HABILITAÇÃO

/cAclerElRtNHÂ

8.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação a comissão
verificará o eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçáo, mediante a Consulta Consolidada no site https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov. br aos seguintes cadastros: Licitantes lnidôneos (TCU), CNIA -
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade (CNJ), CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Portal da Transparência), CNEP - Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Portal da Transparência).
8.2. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informaçôes e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizaro objeto da licitação.
8.3. Será exigida a apresentaçâo dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor.
8.4. Os documentos de Habilitação deverão ser entregues dentro do ENVELOPE No 01.
8.5. Os documentos de habilitação, seráo examinados pelo Agente de Contratação e
pelaequipe de apoio.
8.6. Na análise dos documentos de habilitaçáo, o Agente de Contratação e equipe de
apoiopoderá sanar erros ou falhas que náo alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.7. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos.
8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçáodo recolhimento dessas contribuições.
8.10. Os licitantes deveráo encaminhar, dentro do ENVELOPE No 01 nos termos deste
Edital, a documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8.1 1 . HABILITAÇAO JURIDICA (lnciso I, arl. 62 e art. 66 da Lei Federal no '14.133120211:
8.1 1 .1 . Certidão simplificada

@
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e especificas ou formulário de Registro de Empresário lndividual na Junta Comercial, no
caso de firma individual;
8.11.2. Cópia do respectivo Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que
poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente,
no caso de sociedades por açÔes,
8.í 1.3. Acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a
publicação no Diário.
8.í'1.4. Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. Os documentos em apreço
deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação respectiva;
8.11.5. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de regisko ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigiÍ.
8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (lnciso lll, art. 62 e art.
68 da Lei Federal no14.133120211:
8.12.í. lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.12.2. Prova de lnscrição no cadastro de conhibuinte, estadual e/ou municipal, sehouver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da licitação;
8.12.3. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidáo Conjunta
Negativa);
8.12.4. Certidâo Negativa de débítos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede
da licitante;
8.12.5. Certidáo Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede
dalicitante;
8.'12.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do
Tempode Serviço;
8.12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943;
8.í2.8. Declaração de que o licitante atende ao disposto no artigo 7", inciso XXXlll, da
Constituição Federal, e inciso Vl do art. 68 da Lei no í4.133, de2021:
8.í2.9. Declaraçâo de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público
daativa ou empregada de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
8.13. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA (lnciso lV, aft. 62 e arts. 69 e 70
da Lei Federal no'14.133120211;
8.1 3. í . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de2021 , art.69, caput, inciso ll);
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8.í3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);
8.1 3.4 O balanço Patrimonial da empresa deverá ser transcrito do "Livro Diário"
assinadas pelo contador da empresa, acompanhadas do seus respectivos termos de
abertura e encerramento, estes devidamente assinados pelo contador e pelo
representante legal da empresa, devendo ser acostada a certidâo de regularidade do
contador. O balanço e s termos deveráo estar registrados na Junta Comercial.
8.13.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas
as exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
11.13.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.13.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD
ao Sped.
8.13.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a í (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de í 0olo do valor total estimado
da contrataçâo.
8.13.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveráo atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço deabertura. (Lei no 14.133, de2021, art.65, §ío).
8.13.10. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por proflssional habilitado da área contábil,
apresentada pelofornecedor.
8.í3.í 1. Comprovação do recolhimento de quantia a tÍtulo de garantia de proposta, no
importe R$ 8.149,82 (oito mil cento e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos),
correspondente em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação a ser
prestada em uma das modalidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei no 14.13312021.
8.14. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-PROFTSSTONAL E TÉCN|CO OPERACTONAL
(lnciso ll, art. 62 e art. 67 da Lei Federal no'14.'133120211:,
a) Prova de Registro/lnscriçâo da empresa licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Tocantins (CREA/TO) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Tocantins (CAU/TO), com atividades pertinentes ao objeto da licitação,
em situação regular/vigente, ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no
Estado;
b) Prova de a empresa licitante ter à disposição profissional responsável técnico, com
Registro regular/vigente no Conselho Profissional competente, sendo a comprovação da
seguinte forma:
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b.1) Comprovaçáo do Vínculo do Profissional deverá ser feita através dâ apresentação
de cópias da CTPS ou Carteira de Trabalho Digital, se for funcionário; contrato social ou
documento equivalente, caso o profissional seja sócio ou proprietário da empresa;
mediante contrato de prestaçáo de serviços, ou, declaração assinada pelo profissional e
representante legal da empresa comprometendo-se a firmar contrato de prestaçâo de
serviços entre si, se a empresa for vencedora da licitação;
b.2) Prova de Registro/lnscriçáo do Responsável Técnico relacionado ao objeto da
licitaçáo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins (CREA/TO) ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins (CAU/TO), em situaçáo
reg ular/vigente, ou visto do mesmo, no czlso de profissional registrado em outro Estado;
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, em nome do profissional
responsável técnico , fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nÍvel
superior legalmente habilitado contendo as seguintes informaçôes: nome do contratado
e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, perÍodo
de execuçáo e descrição dos serviços executados e suas quantidades, similiares que
comprove a Execução dos seguintes quantitativos mínimos (50% dos quantitativos dos
itens de maior relevância, e serviços similiares conforme Art.67, §1o e §2o da Lei
14.13312021): Apresentar também ART ou RRT do responsável pela elaboração da
Composição da Planilha Orçamentária.

ITEM DESCRTçÃO Unidade PLANILHA 50,00%

'1.0
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERA[4ICOS FURADOS

l\42 555,48

2.0
ARI/AÇÂO PARA CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 E
cA-60. I\U 1964,24 982,12

3.0

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA
TELHADOS OE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE

CERÂMICA OU DE CONCRETO.

M2 457,47 228,73

4.0
REVESTIfuIENTO CERAMICO PARA PISO COIV PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA
t\42 303,48 151,74

oas: A EMPRESA DEVERÁ COMPROVAR A cucÁo Dos sERvrcos cow oBJETo
SEMELHANTE.

d) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo o nome do
profissional de nível superior legalmente habilitado que acompanhou a obra e em anexo
a CAT da execução deste serviço por este profissional, que comprove a Execuçâo dos
seguintes quantitativos simililares mínimos (50o/o dos quantitativos dos itens de maior

Rua 21 doAbnl, 1525. Centro
conrEror (63) a37.1248. CEP 77.915.000@ /cAclGErRrNHA
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d l_

Íelevância, conforme Art. 67, §2o da Lei 14.13312021):

OBS: Á EMPRESA DEVER COMPROVAR A EXECUC o Dos sERv/cos co,lí oBJETo

unidade PLANILHA 50,00%ITEM DESCRTçAO

M2 1.'110,96 555,481.0
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

KG 1.964,24 982,12
ARMAÇÃO PARA CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.sO E

cA-60.

M2 457,473.0

TRAMA DE AÇO COI\4POSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA

TELHADOS DE IVAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE

CERAMICA OU DE CONCRETO.

151,744.0
nevesrmeruro cemMtco PARA Prso coM PLACAS TlPo
ESMALTADA EXTRA

M2 303,48

SEMELHANTE

8.14.6.NocaSodeAtestadosemitidospor@,omesmodeveráser
a Dresentado com a fi rma reconhecida
8.14.7. Não serâo admitidos atestados de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos lncisos lll e lV do caput do
art. 156 Lei Federal no 14.13312021 em decorrência de orientação proposta, de
prescriçãotécnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
8.14.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
dascondiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
8.14.9 lndicação do pessoal especializado na area, bem como da qualiÍicação que se
responsabilizará pelos trabalhos objeto deste certame licitatorio;
8.14.10 Prova do atendimento de uisitos revistos em lei es ecial através de declara o

9. 1. Os documentos de habilitaçâo serão examinados pelo agente de contrataçáo e equipede
apoio, que veriÍicará a autenticidade das certidôes junto aos sítios eletrônicos oficiais de
órgáos e entidades emissores.
9.ã. o agente de contratação e equipe de apoio PoDERÁ SUSPENDER A SESSÃO, a fim
de que tenha melhores condiçÕes de analisar os documentos apresentados, marcando, na
oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir com os interessados para
prosseguimento do procedimento licitatório;
9.3. As certidões apresentadas na habilitaçáo, que tenham sido expedidas em meio
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e
cêrtiÍicação digitais conferidos pela Administração, dispensando nova apresentaçâo, exceto
se vencido o píazo de validade.
9.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administraçáo, mediante apresentaçâo de original ou de declaraçáo de
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autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
9.5. A beneficiária da Lei Complementar no 12312006, que tenha apresentado a declaraçâo
exigida neste Edital e que possua alguma restriçáo na comprovação de regularidade Íiscal
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderáser prorrogado uma
única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
9.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nâo atender às
exigências para habilitação, o agente de contrataçáo examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que
atenda ao edital.
9.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será
declarado vencedor rtunizando-se a mânifesta o da inten o de recurso.

10.1. A proposta deverá ser apresentada, datilografada ou impressa por meio eletrônico
em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou
entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo
representante legal daempresa, nos moldês do modelo ANEXO ll deste edital, e deverá
conter a razão social completa da empresa, endereço atualizado, número do CNPJ,
telefone/e-mail (se houver) enome da pessoâ indicada para contatos.
10.3. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

a) Descriçáo completa do objeto a ser executado;
b) Preço referente ao material e mão de obra, bem como global para o objeto
licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o
art. í2, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121 em moeda corrente nacional, em
algarismo com no máximo duas casas decimais;

b.í ) Os preços orçados pela licitante devem incluir todas as despesas que possam
incidirna execução dos serviços, inclusive o BDI (Benefício de Despesas lndiretas);
b.2) Os valores cotados tanto unitário quanto o valor total, deverão respeitar os valores
doorçamento do município, não podendo ultrapassar os mesmos.

10.4. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite
prevista para entrega das propostas (Lei no 14.13312021, art.90, § 3").
10.5. Deverão acompanhar a Proposta: planilha orçamentária, composição de custos
unitários, cronograma físico-financeiro, Declaraçáo de encargos sociais e BDl,
elaborados com base no Projeto Executivo disponibilizado neste Processo, assinados
pelo Responsável Técnico da Licitante. A não apresentaçáo dos itens exigidos na
proposta implicará em desclassificação da proposta da licitante.
10.6. A sessáo pública será realizada de forma presencial, com apresentação de lances
verbais e sucessivos pelos licitantes classificados, observadas as regras estabelecidas
nestê Edital e na Lei n" 14.'13312021.
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10.6.1. Os lances deverão ser formulados de forma pública, sucessiva e em valores
inferiores ao último lance ofertado, até que não haja mais interessados em ofertar novos
lances, quando será encerrada a etapa competitiva.
10.7. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no
eseus Anexos.
10.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não
corresponda às especificações contidas no termo de referencia deste Edital serão
desconsiderados.
10.9. A proposta será julgada pelo MENOR PREçO GLOBAL, apurado após a etapa
dos lances e de acordo com as específicações da obra.
10.10. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo Agente de
Contratação, caso contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências
entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro.
Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, deverá assiná-la, se estiver
presente na sessão.
10.11. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.
10.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
10.13. Sob pena de desclassificação, os licitantes deverão apresentar declaração
expressa de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta (conforme
disposto no parágrafo § ío art. 630 da Lei no 14.í33, de í de abril de 2021), bem como,
todos e quaisquertributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com
materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e
demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução
completa discriminados noTermo de Referência e especificações.
10.14. A proposta será julgada pelo MENOR PREçO GLOBAL, apurado após a etapa
dos lances e de acordo com as especificações da obra.

1'1.1. Serão desclassificadas, conforme o art. 59 da Lei no 14.13312021, as propostas
que:

I - Contiverem vícios insanáveis;
ll - Não obedecerem às especificaçÕes técnicas pormenorizadas no edital;
lll - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do
orçamento estimadopara a contratação;
lV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

,lltttlula xuraÍarraL o!
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V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde queinsanável;
Vl - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

í1.1. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no
inciso lV do caput do art. 59.

1 1.2. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realizaçãode
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessâo pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata.
11.3. Para efeito de avaliaçâo da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o
criterio de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as
especiflcidades do mercado correspondente (art. 59, § 30, da Lei Federal no
14.133t2021).
11.4. Serâo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conformê o § 40 do
art. 59 da Lei Federal no 14.1331202'|..
'l 1.5. O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar
evidentes erros ou falhas formais sanáveis, que não afetem ao seu conteúdo e que nâo
comprometam o interesse público e da Administração.
1 I .6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata e
disponibilizada aos participantes.
11.7. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido.
12. DA ETAPA DE FORMULAçÃO DE LANCES:
12.1 . A etapa de lances da sessáo pública será conforme disposto na Lei Federal no
14.133t2021.
12.2. O Agente de Contratação veriÍicará a conformidade das Propostas apresentadas
pelos licitantes com os requisitos estabelecidos neste Edital.
'12.3.1. O Agente de Contratação ordenará as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances, com a divulgaçâo da melhor proposta
para o item licitado apresentado.
12.4. A sessão pública será realizada de forma presencial, com apresentação de lances
verbais, públicos e sucessivos pelos licitantes classificados.
12.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL.
í2.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, obedecida a ordem decrescente dos
preços.
12.7 . É vedada a oferta de lance com a finalidade de empate.
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12.11.O licitante que não apresentar lance verbal concorrerá com o valor constante de sua
proposta escrita. Não será admitida desistência de lance já ofertado, sujeitando-se o
proponente às sançôes previstas neste Edital.
í 2.13. Caso não haja apresentaçáo de lance verbal, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço global e o valor estimado da contratação, podendo o
Agente de Conkataçâo negociar diretamente com o proponente para obtençáo de melhor
preço.
12.14. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor preço,
o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro
lugar, confrontando-a com os valores constantes da Planilha Orçamentária, decidindo
motivadamente.
12.15. A classificação dar-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e considerados
aceitáveis.
12.16. Será declarado vencedor o licitante que apresentar proposta em conformidade com
as especificações deste Edital e do Projeto Básico, compatível com os preços de mercado,
e ue oÍertar o MENOR PRE O GLOBAL.

13.1. Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles
indicados pelo órgáo expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serâo
considerados válidos aqueles expedidos nos g0 (noventa) dias anteriores à data da
realização desta licitaçáo, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas as hipóteses da
Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de
norma legal pertinente.
í3.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e as exigências de
Habilita o.

14.1 . O Agente de Contrataçâo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie via e-mail pmcachoeirinhalc@qmail.com a proposta adequada,
acompanhada, dos documentos complementares atualizados (olanilha orcamentária.
comoosicão de custos unitarios. cronoqrama fisico-financeiro , Declaracão de
encarqos sociais e BDI).
14.2. A proposta deverá:a)s

er redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelolicitante ou seu representante legal;
b)c
onter a descrição completa do objeto a ser executado;c)c

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
cóÕrârô: (83) 3Á37-1248. CEP: 77.915.000
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onter o Valor global condizente ao último lance ofertado após a negociação realizada,
bem como, valor referente aos materiais e valor referente a mão de obra, em
moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;
d) P
razo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista
paraentrega das propostas (Lei no 14.133/2021,art.90, § 3o).

14.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.
15. RECURSO ADMtN|STRAT|VO/ENCERRAMENTO DA LTCTTAÇÃO:

1 5.í. RECURSO ADMINISTRATIVO:
í5.1.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitaçâo caberá recurso nos estritos
termos do artigo 165 da Lei no 14.133121, devendo ser observado o procedimento a seguir.
15.1 .2. A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o
vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçâo fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no
mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisáo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentaÉo das razÕes recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de
sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso.
15.1.3. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessáo pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
15.1 .4. Os recursos e contrarrazôes poderão ser realizados através de qualquer meio
idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e
apresentado pela gestâo administrativa.
15.1.5. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverâo ser formalizados através do
e-mail pmcachoeirinhalc@qmail.com. devendo constar no assunto: "Recurso referente ao
Preqão Presencial no XX/2026".
15.1.6. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail deverâo
conter todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados
por meio eletrônico ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
15.1.7. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição
de recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitaçáo (artigo 165, § 5o, da
Lei ao 14.133121).

15.1 .8. O pÊzo paÊ interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da
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data de lavratura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3
(três) dias úteis para eventual apresentaçáo de contrarrazões a esse recurso.

15.1.9. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisâo no
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis (artigo

165, § 20, da Lei no 14.133121).

15.1.10. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local

distinto daquele indicado neste edital.
'r5.2. ENCERRAMENTO DA LTCTTAÇÃO

15.2.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, conforme arl.71 da Lei Federal no 14.13312021, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitaçáo, de ofício ou mediante provocaçâo de terceiros,
sempreque presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.
15.2.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejoà
apuraçáo de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

í 5.2.3. Nos casos de anulação e revogaçáo, deverá ser assegurada a prévia manifestaçâo
dos interessados.
16. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DE VIGÊNC|A DO CONTRATO
(arts. 89, 90, 91 e í05 a 107 da Lei Federal no 14.133120211:
16.í. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. 18 da Lei no

14.13312021), disposto no Anexo I do presente edital.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL (lnciso l, 40, art.92) :

í7.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. 18 da Lei no
14.133t2021 , dis sto no Anexo I do resente edital

18.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. 18 da Lei no
14.133t2021 , dis osto no Anexo I do resente edital

19.1 onforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. í 8 da Lei no
14.133t2021 dis osto no Anexo I do resente edital.

20.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. 18 da Lei
, dis sto no Anexo I do resente edital

18. DO PAGAMENTO arts. 141 a 146 da Lei Federal no 14.133120211:

19. DA FISCALIZA o

20. DASALTERAçÕeSCOHTMTUA|S:

21. EXT|NçÃO DO CONTRATO:

jcÂclmErRrl{HÂ
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21.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. íB da Lei no
14.133t2021 dis osto no Anexo I do rêsente edital

22,1. Para a presente contratação, não será exigida garantia de execução contratual, nos
termos do aÉ. 96 da Lei no 't4.133/2021, considerando a natureza do objeto, o valor
contratado e o baixo risco de inadimplemento, circunstâncias que não justificam a imposição
de ônus adicional ao contratado, preservando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da

ro orcionalidade e da economicidade

3.'1. Conforme estipulado no Termo de Referência (lnciso ll do art. í 8 da Lei no
14.133t2021 dis osto no Anexo I do resente edital

24. í. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
24.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o
certame;
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nãomantiver a
proposta em especial quando:
24.1.3. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

24
24

24
24

1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
1.5. pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;
1.6. deixar de apresentar amostra; ou
í.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

24.1.8. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
24.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
24.1 .10. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitação
24.1 .11. fraudar a licitaçâo
24.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
24.1.13. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
24.1.14. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
24.1.15. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
24.1.16. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í 2.846 de 2013
24.2. Com fulcro na Lei no 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
24.2.1 . adverlência;
24.2.2. mulla;
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24.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados:
24.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.
24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
com unicaçãooficial.
24.4.1 . Para as infraçôes previstas nos itens 24.1 .1 ,24.1.2 e 24.1.3, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
24.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 24.1.4,24.1.5,24.1 .6,24.1 .7 e 24.1 .8, a
multa será de 15o/o a 307o do valor do contrato licitado.
24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à
penalidade de multa.
24.6. Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1 .1,24.1.2 e 24.1 .3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima
bem como pelas infrações administrativas previstas nos que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o pÍazo p revisto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.13312021.
24.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
prêço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adminishação, descrita no item 24.1.3, caÍacterizará o descumprimento total da
obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o
da lN SEGES/M E n.o73, de2022.
24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de
licitar econkatar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
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instauraçãode processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitanteou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a
reconsiderarno prazo dê 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contadodo recebimento dos autos.
24.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de
declaraçâo de inidoneidade para licitâr ou contratar no prazo de í 5 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contadodo seu recebimento.
24.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
24.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a
obri a odere ara ol ral dos danos causados

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulaÍidade na
aplicação da Lei n'14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antesda data da abertura do certame.
25.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
datada abertura do certame.
25.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma
eletrônica no e-mail: pmcachoeirinhalc@omail.com ou presencial na sêde do órgão.
25.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
25.5. A conc€ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
25.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certamê.
26. DAS DTSPOS| oes Gemrs
26.í. Será divulgada ata da sessáo pública no sitio eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãohaja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

,aa rlrlulr rvircrrla oa
Rua 21 deAbnl. 1525. Cenlro
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observarâo o horário de Brasília - DF.
26.4. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.
26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o
diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
26.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no endereço eletrônico
https://cachoeiri nha.to.qov. br/licitacao.
26.1 1 . lnte ram este Edital ara todos os fins e efeitos os se uintes anexos:

taarar ruaa rlJrar< rrr( oa
Rua 21 de Abnl. í525. CentÍo
contsro: (63) u37.1248 - CEP 77.9í5.000

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO lr-MODELO PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO TNFORMAÇÔES E
coNDrÇÕEs LocArs;
ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO M|CRO EMPRESA - ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE EPP;

ANEXO Vt - MODELO DE DECLARAÇÃO UNtF|CADA;
ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL;
ANEXO Vilr - PROJETO BÁS|CO, PLAN|LHA ORÇAMENTÁRh, MEMORTAL DE CÁLCULO,
CRONOGRAMA, COMPOSIÇÔES, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE LEVANTAMENTO
DE QUANTTDADES-PLQ, QUADRO DE COMPOSTÇÃO Oe ITVeSIMENTO - QCt, PROJETOS
COMPLEMENTARES.

@ /cÂctrcErRtNHA

Cachoeirinha - TO, 02 de Junho de2026

Ro;,"nan l" 3J mruÍe { ,ol" L,tr,t"
RAIMUNDO NONATO LEONARDO DA SILVA

SEC. MUL. DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO
DECRETO No 037/2025

<lo



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO

NPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇAO

do(

í. TDENTTFTCAçÃO DO DEMANDANTE

ANEXO I

TERti'IO DE REFERÊNCIA

1.1. O: FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

lNFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO
1.2. SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

2. DESCRçÃO DO OBJETO:

2.1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO RAMO DA

CoNSTRUÇÃO CrVrL PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO
DE UNIDADES HABITACIONAIS POPULARES, DESTINADAS AO
PROGRAMA VIVER BEM, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/TO, COM
RECURSOS ORIUNDOS DAS EMENDAS ESPECIAIS ESTADUAIS NO

010402.00365t2026 E No 010412.0046212026, DA EMENDA PARLAMENTAR
FEDERAL No 202642750001, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO:

3.1. A obra, objeto da presente licitação, deverá ser executada
conforme Termo de
Referência, Planilha orçamentaria, Cronograma, BDI e nas condiçÕes deste

edital.
3.2. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo SEC. MUL.

DE INFRAES. E HABITAÇÂO-SEC do Município, e por seu respectivo Fiscal
de Contratos.
3.2.1. Todas as etapas da construção deverão passar pela aprovação e

liberação da fiscalização, a qual tem poder de rejeitar serviços que julgar em

desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de materiais, qualidade

de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir.

3.3. A licitante que vier a ser contratada se responsabilizará, única e
exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, fiscais, ambientais e
trabalhistas decorrentes da presente licitação.
3.3.1. De maneira alguma o Município poderá ser responsabilizado por
indenizações de natureza trabalhista em virtude do vínculo existente entre a
licitante e seus empregados.
3.4. A obra deverá ser executada pelo proprio licitante, ficando
expressamente vedada a subcontratação de terceiros, exceto para os casos

,olrtt?ur^ rauxrcrraL ot
Rua 2'l deAbril, 1525, Centro
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que forem expressamente autorizados pelo chefe do Poder Executivo do
Município de Cachoeirinha/TO.
3.5. Conforme Art. 618 Do Codigo Civil - Lei 10.406102, a empresa
vencedora responderádurante o pruzo irredutível de 05 (cinco) anos, pela

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiaís, como do
solo.

3.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) e/ou Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT's), exigidos paru a execução dos serviços
referente à obra, bem como as ART's e RRT's Complementares, caso seja
necessário.
3.7. A licitante vencedora deverá manter na obra placa da empresa
executora dos serviçose placa da obra, em modelo a ser aprovado pelo

Município.
3.8. Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro
das normas geraisde construção, sendo de sua responsabilidade manter
atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, evitando
interrupções por embargo, bem como, ter uma copia completa aprovado e
atualizado dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico
financeiro, Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART's ou RRT's e demais
elementos que interessem ao serviço.
3.9. A contratada é responsável pelo fornecimento dos EPI's conforme a
NR-6, a fim de assegurar a integridade física dos funcionários.
3.10. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras
serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora.

Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e
normas técnicas (ABNT - NBR).

4. DA JUSTTFTCATTVA RELATTVA A CONTRATAÇÃO:

4.1. A presente contratação tem por finalidade a execução das obras de
construção de unidades habitacionais populares destinadas ao Programa Viver
Bem, no Município de Cachoeirinha/TO, visando atender famílias em situação
de vulnerabilidade social e econômica que não dispõem de moradia digna ou
residem em condições precárias e inadequadas.
O acesso à moradia é um direito socialfundamental assegurado pelo art. 60 da
Constituição Federal, constituindo elemento essencial para a promoção da
dignidade da pessoa humana, da inclusão social e da melhoria da qualidade de
vida da população. Nesse contexto, a implementação de políticas públicas
habitacionais torna-se indispensável para reduzir o déficit habitacional existente

,alrlr?uta íu,lrctrlL ot
Rua 21 deAbril, 1525. Centro
conrsro: (63)3437-1248 . CEP: 77.915-000
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população beneficiada

5. PRAZOS E CONDIç Ôes peRa ASSINATURA CONTRATO (arts' 89

e 90 da LeiFederal no 14.133120211:

5.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará

regularmente a licitante vencedora para assinar o contrato dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justiÍicado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à

contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.2. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgáo ou

entidade para aassinatura do contrato, a Administraçâo poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou

,aararrua^ ruirclr^l oa
Rue 21 deAbnl. 1525. CenlÍo
conrero: (63) !437-124ê. cEP 77.915.000@ /cÂcleElRlNHA

no município e proporcionar melhores condições de vida às famílias de baixa

renda.
A construção das unidades habitacionais permitirá beneficiar diretamente

pessoas carentes do Município de cachoeirinha/TO, oferecendo moradias

seguras, salubres e adequadas, contribuindo para a reduçâo de situações de

risco social, insalubridade e vulnerabilidade habitacional. Além disso, a

iniciativa promoverá o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários,

garantindo maior segurança, privacidade e bem-estar aos beneÍiciários'

A execuçâo do empreendimento também produzirá impactos positivos na

economia local, com a geração de empregos diretos e indiretos durante a fase

de construção, movimentação do comércio e fortalecimento da cadeia produtiva

da construção civil, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do

município.
Dessa forma, a contratação de empresa especializada no ramo da construção

civil mostra-se necessária e adequada para assegurar a correta execução das

obras, observando os padrões técnicos de qualidade, segurança e eficiência

exigidos pela legislaçáo vigente, possibilitando a aplicaçáo efetiva dos recursos

provenientes das Emendas Especiais Estaduais no 0í0402.00365/2026 e no

010412.0046212026, bem como da Emenda Parlamentar Federal no

202642750001 , em benefício da população mais vulnerável de

Cachoeirinha/TO.
Portanto, a presente contrataçáo encontra-se plenamente justificada pelo

relevante interesse público envolvido, especialmente pela necessidade de

garantir moradia digna às famílias carentes do município, promovendo inclusão

social, redução das desigualdades e melhoria das condiçÕes de vida da

de
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aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

S.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo

de contratoou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no pÍazo e

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
5.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos

compromissos assumidos.

S.S. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas

condiçÕes propostaspelo licitante vencedor, a Administração, observados o

valor estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a. convocar oS licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário;

b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pruzo estabelecido pela

Administração, caracterizarâo descumprimento total da obrigação assumida

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (§ 50 art. 90 da Lei

no 14.13312021).

5.7. Será facultada à Administraçáo a convocação dos demais licitantes

classificados paraa contratação de remanescente de obra, em consequência

de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§

20 e 40 do art. 90 da Lei no 14.13312021.

6. PRAZOS DE DO CONTRATO (arts. 91 a 95 e 105 a 107 da

Lei Federal noí4.í 33 120211:

As obras terão início no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a6.1

contar da emissão da Ordem lnício pela Administração'

6.2. O prazo execução da obra será de í20 (cento e vinte) dias contado da

emissão da Ordem de lnício pela Fundo Municipalde SEC. MUL. DE INFRAES.

E HABITAÇÃO-SEC de Cachoeirinha - TO, conforme Cronograma Físico-

Financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

6.1.1. O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei.

6.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

,aatlltUrA IUltllC lrllt Oa
Rua 21 deAbrrl, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77,915'000@ jcAclffiElRlNHÂ
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Administraçâo deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as ceÍidóes negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao

respectivo processo.

6.3. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à

disposiçâo do público no sítio eletrônico oficial.

6.4. O contrato poderá ser anulado nos termos do arl. 147 da Lei Federal no

14.1332021.

7. DO REAJUSTE CONTRATUAL (lnciso l, § 4o, art. 92 da Lei Federal no

14.133t20211:

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

7.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice

IPCA ou IGP-M,cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7o da Lei no 14.1331202'1.

7.3. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
CONTRATANTEpagaTá à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

7 .4. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo.
7.5. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,

o que vier a serdeterminado pela legislaÉo então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.8. Conforme § 50 do art. 103 da Lei no 14.13312021, sempre que atendidas

as condiçôesdo contrato, será considerado mantido o equilíbrio econÔmico-

financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio
relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

a. Às alteraçÕes unilaterais determinadas pela Administraçâo, nas hipóteses

do inciso I do caputdo aÍl. 124 da Lei no 14.13312021;
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diretamente pagospe lo contratado em decorrência do contrato.

I DAS PRE RROGA TtvAS (aÉ. 04 da Le Fede ra I no 1 4 1 33/202 1 )

8.1. O regime jurídico de contratos institu ídos pela Lei no 14.13312021

confere àAdministraçâo, em relação a eles, as prerrogativas de:

l. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos do contratado;

ll. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especiÍicados na Lei;

lll. Fiscalizar sua execução;

lV.Aplicarsançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdoajuste;
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços

vinculados aoobjeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestaçáo de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuraÉo administrativa de faltas contratuais pelo

contratado,inclusive após extinção do conhato

8_2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não

poderão seralteradas sem prévia concordância do contratado'

8.3.Nahipótesedemodificaçáounilateral,ascláusulaseconômico-
financeiras do contratodeverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio

contratual.

9. DA FTSCALIZAÇ Ão:
9.1. A execuçâo do contrato será acompan hada e fiscalizada Por í (um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administraçâo especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 1fi da Lei Federal no

14.13gt2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa

atribuição.
g.2. A fiscalizaçáo técnica deverá ser realizada pelo setor de Engenharia do

Município.
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas oudos defeitos observados

9.4. O fiscal do contrato informará a seus superiorês, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse suacompetência.
g.5. o fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle internoda Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo

com informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual'

,tar al turll lulla rrlt oa
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9.6. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no subitem 9.'l , deverão

ser observadas as segulntes regras:

a. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil

objetiva pela veracidade e pela precisão das informaçôes prestadas, firmará

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuiçáo
própria e exclusiva de fiscal de contrato;

b. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do

contrato, nos limitesdas informações recebidas do terceiro contratado.

9.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local

da obra pararepresentá-lo na execuçâo do contrato.

9.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados.

9.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração oua terceiros em razãb da execuçáo do contrato, e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo

contratante.
9.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do contrato.

9.10.1. A inadimplência do contratado em relaçáo aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais náo transferirá à Administraçáo a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.
9.11. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo dos contratos,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do contrato.

9.1í.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o
prazo de I (um)mês para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada por igual
período.

9.12. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasiâo do

acompanhamento e fiscalização deverão ser registradas.

9.13. O Município poderá determinar a paralisaçâo da obra por ocasião do

acompanhamento, Íiscalização, e/ou inexecução do objeto.
9.14. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de

ContrataÉo ou serparte da Equipe de Apoio na licitaçáo que tenha antecedido

o contrato, a fim de preservar a sêgregaçáo de funções.
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9.15. A designação do Íiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de

interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

í0. DASALTERAçÔES:
10.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do Art. í24
da Lei no 14.13312021.

10.2. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124

da Lei no 14.13312021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes de até 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado docontrato da obra.

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderãoexceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
10.4. Conforme estabelecido no Arl. 127 da Lei no 14.13312021 , se o contrato

não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer

necessário, esses serâo fixados por meio da aplicação da relação geral entre

os valores da proposta e odo orçamento-base da Administraçâo sobre os

preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados

os limites estabelecidos nos subitens 10.2 e 10.3.

10.5. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei no 14. 13312021, nas

contrataçÕes de obrase serviços de engenharia, a diferença percentual entre o

valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida

em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a

planilha orçamentária.
10.6. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei no 14.í3312021, nas

alterações contratuais para supressáo de obras, bens ou serviços, se o
contratado já houver adquirido os materiaise os colocado no local dos trabalhos,

estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde

que regularmente comprovados.
10.7. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei no 14.13312021 , caso haja

alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do

contratado, a Administraçãodeverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial.
'10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenizaçáo por meio de termo indenizatório (Art. í 31 da Lei no 14.13312021).
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10.8. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá

ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação

nos termos do art.107 da Lei no 14.13312021 .

10.9. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da

execuçáo do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no

prazo máximo de í (um) mês.

10.10. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo,

como nas seguintes situaçÕes:

a) variação do valor contratual paraÍazer lace ao reajuste ou à

repactuaçâo de preços previstos no próprio contrato;

b) atualizações, compensaçÔes ou penalizações Íinanceiras

decorrentes das condiçÕes de pagamento previstas no contrato;

c) alteraçÕes na Êzâo ou na denominação social do

contratado;
d) empenho de dotações orçamentárias.

11. EXflNçÃODOCONTRATO:
1'1 .1. Constituirâo motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser

formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o conkaditório e a ampla defesa, as

situações previstasnos incisos I a lX do art. í 37 da Lei 14.13312021 .

11.2. A extinçáo do contrato poderá ser:

a. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, excêto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;
c. determinada por decisâo arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

í 1 .3. A extinção determinada por ato unilateral da Administraçâo e a
extinçáo consensual deveráo ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.
11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá

acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei '14.13312021, sem
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prejuízo das sançÕes previstas na Lei 14.13312021 e no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

11.5. O termo de rescisâo será precedido de RelatÓrio indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c. lndenizaçÕes e multas

12. GESTORDOCONTRATO:

12.1. O gestor do contrato coordenará a alualizaçâo do processo de

acompanhámento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato' a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências' dasalteraçóes e das

prorrogaçõescontratuais,elaborandorelatóriocomvistasàverificaçãoda
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

12.,3. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de

sanções, a ser conduzido pelacomissáo de que trata o art 158 da Lei no

t+.isa, oe 2021, ou pelo agente ou pelo setor comcompetência para tal'

conforme o caso.

12.4. A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos

orçamentários, uma vez que a secretaria Responsável já tem funcionários

destinados a tal função

í3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

í3.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva,

as quais serão realizados naforma do art. 140, inciso lda Leino 14.13312021,

sendo:
13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico;

1g.1 .2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.
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13.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,

quando estiver em desacordo com o contrato.

13.3. O recebimento provisÓrio ou definitivo não excluirá a

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra, nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos

limites estabelecidos Pela lei

14. FORMA E C oe srueÇÃo Do FoRNECEDOR:

14.1. O fornecedor será se lecionado por meio da realização de processo

de licitação na modalidade Concorrência, na forma presencial, com

fundamento no ar1.28, inc. ll, da Lei no14.13312021'

14.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social

e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme

disciplinado no edital.

14.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos

pelo fornecedor estão previstos no edital.

14.4. Os critérios de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

a serem atendidos pelo fornecedor foram definidos conforme o art. 67 da Lei

no 14.13312021

15.í Valor total de Referência da Obra conforme orçamento (PLANILHA

oRÇAMENTARIA): R$ 814.982,60 (oitocentos e quatorze mil, novecentos e

oitenta e dois reais e sessenta centavos)

16. DA ADEQUAçAO ORÇAM

1. As despesas Para atender a esta licitação estão programadas em dotação16.

orçamentária prÓpria, prevista no orçame

2026, cuja classificação é a seguinte:

nto do Município para o exercício de

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA coNTRA

MUL. INFRAES. HABIT
DE

FICHAPROGRAMATICAMANUTENçÃOUNDORGÃO

4.4.90.5121716.482.1010.1 .006
DECONSTRU

UNIDADES
HABITACIONAIS

03.03.00 03.03.58

FONTE DE RECU RSOS

1 .706.0000.000000
1 .71 0.0000.000000

OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA coNTRATADA17.

17.1. A Contratada deve cump rir todas as obrigações constantes no Edital,

SeuS anexos e Sua proposta, assumindo Como exclusivamente Seus os
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto'

17.2. Executar o objeto licitado, no preço, pzzo e forma estipulados na

proposta, no Editale seus Anexos.

17.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas

avençadas, respondendo pelas consequências de sua inexecuçáo parcial

ou total.
17.4. Executar as obras de acordo com as especificações e prazos

determinados pelo setorresponsável e cronograma-físico Financeiro. caso

esta obrigação não seja cumprida, a licitante vencedora ficará sujeita às

penalidades previstas em Lei e neste edital.

lT.5.PagartodosostributosqueincidamouVenhamaincidir,diretaou
indiretamente, sobre o ob,leto contratado.

lT.6.PropiciaroacessodafiscalizaçâodaPrefeituraao|ocalondeserão
realizadasasobras,paraverificaçãodoefetivocumprimentodascondiçÕes
pactuadas.

17.7.AatuaçãodafiscalizaçãodaPrefeituranãoeximealicitante
vencedora de sua total eexclusiva responsabilidade sobre a qualidade e

conformidade dos serviços executados.

17.8. Empregar boa técnica na execuçáo das obras, dentro dos padrões

exigidos neste edital.

17.ó. Corrigir e/ou refazer os serviços ou substituir materiais não

aprovadospelafiscalizaçâodaPrefeitura,casoosmesmosnãoatendam
às especiÍicaçÕes constantes no Projeto Executivo'

lT.l0.Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente

habilitado, materiais eo que mais se fizer necessário para a execução do

objeto.
17.11. Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao

bom desemPenho dos

serviços na obra, em perfeitas condiçÕes de limpeza, uso e manutençáo'

substituindo aqueles que não atenderem estas exigências'

lT.l2.Respeitareexigirqueoseupessoalrespeitealegislaçâosobre
segurança, higiene, e medicina do trabalho, devendo fornecer a seus

funcionários equipamentos de proteçáo individual (EPl's) e coletivo (EPC',s)'

adequados à execução da obra e de acordo com as normas de segurança

vigentes, bem como, todos os cursos de capacitação para desempenhar

trabalhos em altura ou outra atividade eu cause algum risco ao trabalhador,

necessários para a execução do objeto.
''17.13. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
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empregada nos serviços da obra, pelas despesas relativas a encargos

trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não

têm nenhum vínculo empregatÍcio com a Prefeitura.

17.14. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à

Prefeitura ou a terceiros, em razáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa,

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

17.15.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos

serviços ou por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros.

17.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e

qualificaçâo para execução exigida na licitaçâo.

17.17. Ncat com os custos de combustível, transportes, deslocamentos e

manutençâo dos equipamentos ou materiais que porventura necessite

utilizar.
17.'lS.ElaborarAnotaçôesdeResponsabilidadeTécnica(ART/CREA)ou
RRT/CAU referente a execução dos serviços contratados'

17.19. Substituir, no prazo máximo de um dia, pessoa ou empregado cuja

permanência no local da execuçáo do objeto da licitação seja de sua

responsabilidade e es§a p§udicandoo bom andamento dos kabalhos'
.17.20. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se

necessário, conforme cTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e

suas resoluções, em especiala resoluçâo no 56í/80 do CONTRAN, visando

a segurança dos veículos e pedestres em kânsito.

17.21 . Realizar a limpeza e isOlamento do local onde estiver efetuando os

serviços, com a devida remoção dos entulhos e materiais remanescentes.
.17.22. Recuperar áreas ou bens náo incluídos no seu trabalho e deixá-los

em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a

danificá-los.
17.23. Apresentar, antes da primeira medição, Apólice de Seguro de

Responsabilidade civilProfissional no valor mínimo correspondente a 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do Decreto Lei no

73,de21-11-1966 e Decreto 61.687 de 0711211967, por ocasião da primeira

medição.
17,24. Comunicar formalmente quaisquer alteraçôes provenientes de caso

fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.
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18. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

18.'1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos.
18.2. Verificar minuciosamente, a conformidade da obra provisoriamente

com asespecificaçÔes constantes do Edital e da proposta, através do(s)

fiscal(is) responsável(is), para fins de aceitação e recebimento definitivo do

objeto.
ls.3.Comunicaracontratada,porescrito,sobreimperfeiçÕes,falhasou
irregularidades verificadas na execução da obra, para quê seja refeito,

reparado ou corrigido.
18.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÔes da

Contratada, através de comissáo/servidor especialmente designado'

18.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a

execução do objeto, noprazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,

nos termos do art. 14í da Lei no 14.13312021.

18.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

1g.7. A fiscalização exercida pelo Município contratante nâo exclui nem

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. í 20 Lei no 14.13312021 .

18.8. Aplicar as sançÔes na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei no

14.133t2021

19. DA ALTERA ÇÃo SUBJETIVA:

'19.1. É admissível a fusão, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato

,t ar rr l uaa rullclrrl oa
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20.1 . O Município efetuará o pagamento de acordo com as mediçôes

realizadas pelo setorde Engenharia do Município, e mediante expedição

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) aprovada pelo servidor responsável

pela fiscalização do conkato.

20.3. O pagamento será em moeda corrente nacional, através de crédito em

conta bancáriado favorecido.

20.4. A empresa licitante vencedora deverá Íazer constar na Nota

Fiscal/Faturacorrespondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o

número de sua conta corrente,o nome do Banco e a respectiva Agência'

além de mencionar que os materiais ou serviços referem-se à concorrência.

20.5. O primeiro pagamento somente será realizado pelo Município

contratante, após apresentação pela licitante que vier a ser contratada de:

a. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - CREA/TO ou CAU/TO;

b. Matrícula de inscriçâo da obra junto ao INSS.

20.6. O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias após a

apresentação da fatura e boletim(ns) de medição, aceitos pela fiscalizaçáo

do MunicíPio.

20.7. o CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser

o mesmo da documentação apresentada no processo licitatório, bem como

a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins

de recebimento dos valores.

20.8. O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal/Fatura estiver

acompanhada dos seguintes comprovantes devidamente quitados, já

exigíveis, pertinentes ao contrato, emoriginal, cópia autenticada em cartório

ou por servidor, respeitada a periodicidade deexigência dos documentos:

a. cópia das guias de recolhimento dos encargos sociais,unto ao lnstituto

Nacional do Seguro Social - INSS' referente ao contrato;

b. Cópia das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, juntamente com a Relaçáo de Empregados referente ao

contrato.
20.9. O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos

termos da lei queregula a matéria, quando for o caso.

20.10. O pagamento rêferente a última mediçáo sêrá efetuado por meio da

emissão de ATESTADO DE CONCLUSÃO, confeccionado pelo setor de

Engenharia do Município, que atestará o recebimento definitivo da obra,

aprovando a aplicaçáo dos recursos.

20.í0.1. A última parcela do pagamento fica condicionada ainda, a

apresentaçáo pela licitante que vier a ser Contratada, da Certidâo Negativa

,ratartut^ rvllalrll ol
Rua 21 deAbnl. í525. CentÍo
Conlãto: (63) 3437-1248. CEP: 77.915'(x)0/cAc]rcElRlNHÂ
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de Débito do INSS referente ao objeto da contrataçâo.

20.11.A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos

sociais, trabalhistas,Íiscais e comerciais ou indenizaçôes, não transfere ao

Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado.
20.12.Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em

que o Município seja incluído no polo passivo da demanda, independente

da garantia ofertada, será retido âté o final da lide, valores suficientes para

garantir eventual indenização.

ZO.tg. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento

das obrigaçÕes assumidas pelo(a) contratado(a) no que se refere à

habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçâo, bem como na execução do

objeto.
20.'14. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto

houver pendência de llquidaçáo da obrigação Íinanceira em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual,caso a compensação entre a sanção

eovaloraSerpagonãosejasuficientepqrasaldaraquela,hipóteseestaque
primeiro será realizada a compensaçáo

20.15. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

queacontratadaprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese'o
pÊzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

20. í 6. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos

da Lei complementar no 123t2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao katamentotributário favorecido previsto

na referida Lei ComPlementar.

raa,arYuta IvraIcItlI ol
Rua 2í deAbfil, 1525. CentÍo
conrsro: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000@ lcAcl{gElRlNHA
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RESPONSÁVEL PELA ELABOR,ÀçÃO

Cachoeirinha - TO, 02 de Junho de2026

BRUNO CARREIRO SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL 

I

f;m«sl !«,/*K;í{:,Érlo 
s; Lu."

3-eêilÉiÁÉró úúr-. oe tNFRAEsrRUrunn e xretrrÇÃo
DECRETO:037/2025

Rua 21 de Abrrl. í525. Centro
contsro: (63) A37"1248 - CEP. 77.915-000@ 1CÂCIREIRINHÂ

dc
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TA PREPRO osDE P çoELoMODoEXAN

AO

MUNIC|PIO DE CACHOEIRINHA-TO

Local, data

Assinatu ralCarimbo

,lcAc]reElRlNHA
Rua 2't de Abnl. 1525. Cenlro
Cóntáro, tegl 3437.t248'cEP: 77 915'000

ll

Aempresa.(-),inscritanoCNPJ-sobono(-)'sediada(endereço
completoj, para Rns dâ p,r.titip-tçà" tã pnocesso LtclrAToRlo N" 120/2026'

coNcoRRÊNCtA SOB ô-Í.i;'0,õúl,sze, cujo obieto CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

- ESPECIALIZADA NO R--AüO bÀóõúsrRUÇÃO dlvlL PARA EXECUÇÃO-DAS OBRAS

DE CONSTRUÇÃO Dà ÜrlroÁoÉõ HAB|TAC|O-NAIS POPULARES' DESTINADAS AO

pRocRAMA vlvER B-Eü: N"ó üür'rrCiàrô oe ôncuoEtntxHA/ro' coM REcuRsos

oRtuNDoS DAS EM;il'àÀs É§pÉcrnrs ESTADUAIS No 010402.00365/2026 E No

010412.004622026, ;À-ÊüeNón pnnLeMENTAR FEDERAL No 20264275000í,

coNFoRME coruorçõàsl ôÚÂúíronóes E ExlGÊNclAS ESTABELECIDAS NESrE

EDITAL E SEUS nr.rÉiõb, 
-pái 

intermedio de seu representante legal o(a)

S(a) ' ' 
portado(a) da Carteira de ldentrd-ade no^(^)

CPF no ( ). Após examã Oo§ Oõãumentos de licitaçáo' propomos realizar os servlços

constantes da nossa prãp".ãoãÉteços, pelo valor'total'de R$-lvalor total da

proposta em ciÍras " 
po-iã*tJ..ãt, .á?tiãrin" ptanilhas de custos e cronogramas de

il?:ril"J:: .,il"ã3"0,"0o. ofertados são firmes e irreaiustáveis.durante o prazo de

,àrioáJéo"st" propo.t", à da vigência do contrato E que estão inclusos nesses preços

àt"rtããÀi tooos os tribuios, custós e despesas diretas e/ou indiretas'

são de nossa inteira o.pàÀr"uirio"de as diferenças que porventura venham a ocorrer,

resultantes de omissão ou incorreçáo na cotação da proposta 
-.-.

Esta proposta d" p;ç* ;;; ã6riga e está sujeiia às modificaçóes-resultantes das

negociaçÕes regulamentares do conlrato, e compiometemo-nos em mantê-la válida pelo

prãro e.tab"l"cido nos Termos desta Licitaçáo'

.arrrrtutl rvtlclr^f ot
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CNPJ: 25.064.064/0001 - 87

RUA 21 DE ABRIL, No 1525 -CENTRO, CEP: 779í5-000

Ç DESTE EDITALEITAACEXO EDocD DE EMODELO LARAÇAN

llmo. Senhor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

Local, data

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação' bem

comoascláusulasdoEditaleseusAnexos,casoestaempresasejadeclaradavencedora
do certame do coNCORRÊt{cre pÚeLtcA PRESENCIAL No 02/2026, cuio o objetivo

CoNTRATAÇÃoDEEMPRESAESPECIALIZADANoRAMoDACoNSTRUÇÃoclvllPARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS Oi cousrnuÇÃo DE UNTDADES HABtrAcloNAls PoPULÂRES'

DESTTNADAS Ao pROGRAMA VIVER aÊN,l, NO MUNlClPlo DE CACHOEIRINHA/To' COM

RECURSoSoRIUNDoSDASEMENDASESPECIAISESTADUAISNooI0402.0036s/2026ENo
010412.0046212026,DAEMENDAPARLAMENTARFEDERALNO202642750001'CONFORME
CONDIÇÔES, OUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS

ANEXOS,

CACIÍÉEIRINHA
Rua 2l de Abíil. 1525. Centío
conl.ro: (83) 3437.1248 ' CEP: 77.915'000

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
seCÉÉrÀnre MUNtclPAaóE INFRAESTRUTURA E HABITAçAo

ilt

Assinatura/Carimbo

)
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SCCNETINII MUNICIPAL óE INFRAESTRUTURA E HABITAçAO

RÉVIAIAR PVE TOISADO DTA ESTED DELOtv MOEXAN o

oBJEToCoNTRATAÇÁoDEEMPRESAESPECIALIZADANoRAMoDA
õõr.rêiÉuóÀô civrr- i'ann exetuç4o ?ô9-9P.RAs DE coNSrRUÇÃo PE
úúioÂoes'nnBtTActoNAtS PoPULAÍtES, DESTINADAS Ao PRoGRAMA VIVER

ãÊM:'íõ MÜirlCipio oÉ cAcHoElRlNHA/ro, coM REcuRSos oRluNDos

óÃ§'ervreNons ESpECtÀts ESTADUATS No 010402.00365/2026 E No

OIúdSNiAZI2O26, DA EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL NO 202642750001'

óô-i,liôá-ilÉ-ôónôrçOÉs, euANrt DADES E ExIGÊNCIAS ESTABELEcI DAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Atestamos para os devidos fins, nos termos do edital, que a eTPP^sa ' inscrita no

ôiiÉl;;, ãÀ0"r"ço visitou no dia............r........ t. .................t 2026 o local PARA

ÉieóuçÀõ óÃ ô'eRA DÉ "coNrRArAÇÂo DE_ EMPRESA ESPECIALIZADA No

úúo 'oÁ corusrnuÇÃó ctvtr- penn execuÇÃo D4q 99ll9^ PE
CciNãrnúônóóiuuroÀoÉs HABlrAcloNAls PoPULARES, DESTINADAS Ao

ÉNôóúr,,rÀ VIVER BEú, NO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA/TO, COM

NÊõúNSóS ORIUNDOS' DAS EMENDAS ESPECIAIS ESTADUAIS NO

ôro+oz.õosãstioza e No 0i0412.00462t2026, DA EMENDA PARLAMENTAR

ÉeóÊnni N'o 202642750001, coNFoRME coNDlÇÔES, 9UANTIDAqES 
E

LiroÊúCreS ESTABELÉCiDn's rueSre EDITAL E SEUS ANExOS. Nessa vistoria'

;';;;;;á p", meio de seu responsável técnico, devidamente identificado, o(a)

êri;i;i;aórii" sob no no iórgao àompetente) . ' tomou conhecimento das

ãàrãótà,isticas e especificaçoãs, condições especiais ou dificuldades que possam

"ãr"ãi 
int"rf"rência no trabàlho; bem cbmo foram esclarecidos questionamentos e

solicitações técnicas para a elaboração da proposta

Local, data

Assinatura do responsável técnico do licitante, nome e forma de representação

JcAC!reElRlNHA
Rue 2l deAbnl. 1525. Centío
contsro: (63) 3437 -1248. CEP: 77.915'000

,atrarlual lullalrll oa
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Através do presente, credenciamos o(a) Sr'(a) " "'
pàrt"àã«rj ,i. ceouta de identidade no...." " " "" " "" " e do cPF

no.....'......'.....'.CargoaparticipardalicitaçâoinstauradapeloMunicípiode
ôaánoeirinhafl'O, na mooalúàie od cOúCORRÊNCIA PÚBLlcA PRESENcIAL No

o2!'t2o26,naqualidadedeREPRESENTANTELEGAL'outorgando-lheplenos---pJàr* 
n"ra pronunciar-se em nome da empresa " " " " :" ' CNPJ

n"...--,............................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos

Prezados Senhores,

inerentes ao certame-

Local, data

Assinatura/Carimbo

,aararrul^ rullart^t ol

@ /cAcleElRlNHA
Rua 21 deAbnl. 1525. Centío
Cont.tor (63) 3437.124A ' CEP: 77.915'000

EXO V MODELO CREDENCIAMENTODEAN
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AN EXo vt MODE Lo DE DEC LARA M tcRO EMPRESA ME EMPRESA DE

PEQUENo PORTE EPP

A empresa.... " " ', inscrita no CNPJ no com sede

na.................... no Município de , por intermedio de

seu representante legal o(a) Sr.(a).... portador (a) da Carteira

de ldentidade no .............. .............e Ae CPF no" " DECLARA

parafinsdodispostonoEditaldoCoNCoRRÊt,tctlpÚeLIcAPRESENCIALNo
'00212026, 

objetivando contratação de empresa especializada em engenharia para

execuçãodaobradeconstruçáodaPraçadaSaídaparaAnanáscomQuiosque,no
tvtunicipio de cachoeirinha - ró, em conformidade com as quantidades e especificaçÕes

constantes no Termo de Referência no anexo I do presente edital), sob as sanções

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data' é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso l, art 30 da Lei Complementar no 123/2006;

()EMPRESADEPEQUENoPoRTE,conformeincisoll,art.30daleiComplementar
no 123112006

Assinatura/Carimbo

DECLARAaindaqueaempresaestáexcluídadasvedaçõesconstantesdoparágrafo40
do artigo 30 da Lei Complementar no'123, de 14 de Janeiro de 2006'

oBS.: A declaraçáo acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição

jurídicadaempresalicitanteeteraassinaturadorepresentantelegal.

raaraltual rullalral ol

)cÂcleElRlNHA

Local, data

dc

Rua 21 de Abíil, 1525, CentÍo
contrro: (63) 3437-124E ' CEP: 77.915'000
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ANEXOVII- MODELODEDEC UNIFICADA

Ref.: CONCORRENCI APReserucnl No _/---l--
(Nome da EmPresa) CNPJ/MF No , sediada a

(Endereço ComPleto).

Rua 2l deAbnl, 1525, Cenlío
Contâto: (83) 3437.124E' CEP: 77.915'000

â) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do

;"""-d-;üliôitàt-io, sob a modalidade ioncorrencia Presencial no _=J-,
ii'àiiàiã'àãr. àiàtàitlã tt/lúnicipal de cachoeirinha' que náo toT": 9:t]il?9*
iniaôn"o. para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esÍeras;

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal no

14.133121:

c,f DECLARA oara fins do disposto no inciso Vl do art. 68, da Lei no 14.133121 ' 
que

;â" "-r;ü;;,I*ioà 
ia (dêiáito; 

"no. 
em trabatho noturno, perisoso ou insalubre

e não emprego menor áà to (oâr"..eis) anos, salvo menor' a partir dos 14

(quatorze) anos, na .onoiiao oê aprendiz, nos termos do inciso )üXlll, do art. 70,

da Constituição Federal/88:l

d) DECLARA, sob as penas da lei, que náo integra em nosso corpo social' nem

;;J qr"d. iuncional e'mpregado púbiico ou membro comissionado de órgão direto

ou indireto da Adminiskação Municipal;

e)DECLARA,queatendeaosrequisitosdehabilitação,conformedispostonoart.
63, inciso l, da Lei Federal no 14.133121;

0DECLARAquenâopossuicondenação,pordecisãojudicialtransitadaemjítg"ãÃ-ã, pena de l,ãifiçaode contrâtar com o Poder Público ou receber

G"nãti.io" o, incentivos tiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por

,tà-éoiô de pessoa jurídica da qual seia sócio majoritário, nos termos previstos na

Lei8.429192;

s) DECLARA que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na integra as exigências

ãâst" e-oitar e qué a(si màrca(s) e especificação(çÔes) entregues serão a mesma

ofertada na Proposta;
Àj- ogcr_Ànl cumprir as exigêrcias^de.reserva de cargos para.pessoa com

ãâti"Én"i" e para reabilitado dà Previdência Social,. prelislas em lei e em outras

nãir"t específicas, conforme artigo 63, lV da lei 14'13312021:

i) DECLARA Que toda documentaçáo anexada à plataforma Licitanet é autêntica;

,tar ar tul l x(,Llcrral !a

@ /cAclftElRlNHA
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j) DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

óustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme art. 63, lV § ío da lei 14.13312021;

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
lndividual:
DECLARA, sob as sanções adminiskativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1o da

Lei ComplementarFederal no 't23, de 1411212006;

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14t1212006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei

Complementar no '123, de 1411212006.
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4o do

artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência

da õbservância dos Íimites de valor anual de enquadramento conforme art 40 § 20 da

lei 14.13312021. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Nome e Documento de ldentidade do Declarante):

Rue 21 deAbnl. Í525. CentÍo
Contâtor (63) 1437.124A - CEP: 77.915'000/cÂclreElRlNHA
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO N" /2026
coNcoRRÊNclA soB o No 002/2026

PROCESSO LICITATORIO N' /2026

CONTRATANTE:
CONTRATADA:........ Pelo presente instrumento, as partes supra
qualificadas CONTRATANTE e empresa CONTRATADA, nos termos da

Lei no 14.133121, com suas alterações na modalidade de
CONCORRÊNCIA N" 002/2026, ajustam o presente contrato consoante
às cláusulas ue se uem:

1.1. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA

CoNSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE

coNSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS POPULARES,
DESTINADÁS AO PROGRAMA VIVER BEM, NO MUNICIPIO DE

CACHOEIRINHA/TO, COM RECURSOS ORIUNDOS DAS EMENDAS
ESPECIAIS ESTADUAIS NO 010402.0036512026 E NO

010412,0046212026, DA EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL NO

202642750001, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,

conforme projetos, plantas, memorial, orçamentos e cronograma em anexo

ao edital.
'1.2. O objeto desse contrato será executado em regime de empreitada global.

1.3, A descriçâo dos trabalhos, o modo de execuçáo dos serviços,
qualidade e quantidade de materiais empregados constam nos

documentos vinculados ao edital de CONCORRENCIA No 00212026 e
correspondem a: Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos,
Plantas e Cronograma Físico-Financeiro e aos documentos da Proposta
Financeira
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREçO, FORMA DE PAGAMENTO E

REAJUSTE

2.í. O preço total dos materiais e serviços descritos no objeto deste
contrato é de............., correspondentes a materiais e à mâo-de-obra.
2.1.1, Sendo os valores conforme detalhado na PLANILHA
oRçAMENTÁR|A - ANEXO deste Contrato.
2.2. O pagamento ocorrerá da seguinte maneira:
2,2,1. O pagamento ocorrerá em etapas, conforme mediçÔes

apresentadas, apenas após a execução dos serviços, e de acordo com a
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liberação dos recursos pelo MANDATÁRIA, sendo efetuado em até '10

fáez1 
'dias úteis, mediante aferição do municipio das respectivas

máaíç0"s, apresentação da nota fiscal e demais documentos constantes

no ité, 1g.2 (abaixoi ao Setor de responsável, devidamente assinados

pelo fiscal do contrato;
l.Z.Z. tta. notas fiscais, deverâo constar CONCORRÊNCIA N" 001/2026,

CONTRATO No 070/2026, número do empenho'
2.3. Para liberação do pagamento a empresa deverá apresentar ao setor

de enqenharia
a)
b)
c)

Planilha de mediçáo dos serviços executados (assinada);

Diário de Obras com relatório fotográfico;

Nota fiscal (contendo as informações mencionadas no

subitem 2.2.2, acima);
d) Demais documentos tributários e fiscais (guias do

recolhimento do INSS, FGTS) nos termos e formas fixados pela

Administração MuniciPal;

2.3.1. A contratadá deverá apresentar os pedidos de medição

imediatamente o fiscal da obra'
2.3.2. As notas fiscais somente poderâo ser emitidas após autorização da

fiscal de obra e/ou fiscal do contrato.

2,4, O último pagamento somente será liberado, com os documentos

acima tistados, à ÕNo do INSS da obra, além de comprovaçáo da

ãártin"çao dos resÍduos sólidos da construção, das Notas Fiscais e Termo

de Recábimento Provisório do Setor de Engenharia'

2.5. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentaçáo das

ãomprovaçOe" dos iecolhimentos do INSS e FGTS dos trabalhadores'

ã.á,ip.nnãoo de relatório dos empregados/E- Social, sob pena de

retenção dos valores correspondentes-
z.o. ' ruao será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto

perOrrar pendência de liquidaçâo de obrigações em virtude de

penalidades ou inadimplência na execuçáo dos serviços'

2.l.Noatodopagamento,serãoprocessadasasretençõesTributárias
e Previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria'

2.8. Os preços propostos serâo considerados completos, incluindo

despesas Oe frete, seguro e abrangem todos os tributos (impostos' taxas'

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-

de-obraespecializada,leissociais,administraçâo,lucros,equipamentose
ferramentai, transporte de material e de pessoal e qualquer outra despesa

não especificada neste Edital.
2.g. O Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO

poderá proceder à retençáo do INSS, ISS e IRRF, nos termos da

iegislaçao em vigor, devenào, para tanto, a licitante vencedora discriminar

Rua 2í deAbnl. 1525. CentÍo
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na NOTA FISCAL o valor correspondente aos referidos tributos, conforme

Lei Municipal Tributâfia.
2.10. os valores objeto da contratação decorrente da concorrência no

00212026 serão reajustados anualmente com base no índice oficial

utilizado na construçáo civil no Brasil e o INCC (lndice Nacional de Custo

da Construção), cajculado pela Fundação GetÚlio Varqas (FGV), para

reajustam"nto d" Contrato, após o interregno minimo de um ano, a contar

da data da ProPosta vencedora.
2.10.1. O ieajuste incidirá exclusivamente sobre as etapas não

executadas da obra, cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

2.10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um

ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10.3. O ieajuste dos valores pactuados seguirá o disposto índice oficial

utilizado na construção civil no'Brasil e o INCC (índice Nacional de Custo

da Construção), calóulado pela Fundação Getúlio Varqas (FGV).

2.4. A DESPESA coRRERÁ NA SEGUINTE D9TAÇÃO

ARIA:
DOT ESO ÁRte:

AMBIENTEEroDE MALUNM rctPNDOFU
ELEMENTO DE

DESPESAFICHAPROGRAMATICAMANUTENÇÃOUNDORGÃO

DE RECURSOS

RA: ALTUNTRAcoGARANTIADATELA RC

3.1. Não será exigida garantia P ara a execução do presente contrato,

nos termos do art. 96 da Lei no 14.13312021, ficando a critério da

Administração a sua eventual exigência, desde que Previamente

ustificada no rocesso administrativo.

O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, a contar4.1.
da data de sua assinatura dia até

podendo ser prorrogado, med iante justificativa e interesse da

Admini stração, nos termos da Lei no 14.13312021

4.2. O Prazo execução da obra será de í20 (cento e vinte) dias

contado da emissão da Ordem de ln ício, conforme Cronograma Fisico-

Financeiro, após assinatura do contrato edo cumprimento da garantia

contratual,
4.2.1.Aempresa terá de iniciar as obras em prazo que respeite o limite

,alrlltula luLlclral Da

LEGAISE EXIGSULA QUARTA: DO PRAZO DE
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previsto nos cronogramas físico-financeiros que são independentes em

cada lote.
4.2.2. Na data de início da obra, a empresa DEVERA apresentar a

matrícula da obra no INSSe a ART ou RRT de execuçáo'

4.3. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e

destinação dos resíduos sólidos, sem Ônus adicional ao Município'

4.4. A empresa será responsável pela colocaçâo de todas as

instalações provisórias e de sinalização de segurança, sem qualquer

ônus adicional ao previsto na planilha.

4.5. A empresa vencedora deverá' objetivando a fiscalização e

acompanhamento dos serviços:' l. Destinar, em local apropriado, dependência para

atendimento à obra' guarda de projetos, memorial

descritivo, especificações técnicas e demais documentos e

elementos necessários.
ll. Manter, no local da obra, responsável pêla mesma,

com poderes para responder pela empreitada, acolhendo

as determinaçôes exaradas pelo órgão fiscalizador do

Município, fornecendo todas as informaçÕes e

esclarecimentos solicitados.
4.6. Decorrido o prazo fixado para a conclusáo do objeto, havendo plena e

efetiva satisfaçâo de todas as obrigaçÕes assumidas e comprovada a

perfeiçao dos óerviços executados, o Município expedirá o termo definitivo

de recebimento da obra.
l-Z.naoobstanteaexpediçãodotermodefinitivo,aempresavencedora
responderá pela solidez e sãgurança dos serviços executados, eventuais

vícios ocultos, inclusive no atinente aos materiais e equipamentos

empregados e aplicados, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em

cànso,iancia com o Artigo 61g do código civil Brasileiro e demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie.
4.7.'1. Permaneee resguardado o direito do contratante em promover a

dãvida cobrança admiÀistrativa e;udicial tanto em relação às penalidades

contratuais uanto em rela o aosdanos erados

5,1.Emrazâodopresenteinstrumento,aempresaCONTRATADAseobriga
a:
i. Forn"""r, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra

necessária 
.á 

execução dos serviços contratados, responsabilizando-se
pelos custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestação

dos serviços autôntmos e quaisquer outros que venha ajustar com

terceiros, bem como pelos correspondentes recolhimentos tributários,

previdenciários e demais encargos trabalhistas, sociais e comerciais, bem

assim arcar com ferramentas, equipamentos, equipamentos de segurança
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laboral, sinalização e demarcação da obra e demais instalações e

acessórios necóssários à execução desta empreitada, isentando o

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades neste tocante.

ll. Executar os serviços de acordo com as especificaçÕes técnicas,

sendo-lhes vedado promover modificaçôes nas especificaçÕes técnicas e

encargos gerais, sem o consentimentoprevio, por escrito, do contratante'

lll. Asiumir a responsabilidade técnica pela execuçâo dos serviços

lV. Acompanhar o cronograma do serviço de modo a nâo provocar atrasos'

V. Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem

ingressar no local dosserviços, atendendo a todas- as normas Federais,

Eãtaduais e Municipais aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador'

Vl. Providenciar as instalações provisórias' instalar tapumes de forma a

preservar a segurança da obra e de terceiros, quando necessário' bem

como realizar alinalização de segurança, sem qualquer ônus adicional ao

previsto na planilha.
Vll. Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de

forma a evitar acidentes.
Vlll. Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliação

do órgâo fisCalizador, que, inclusive, poderá vetar a utilização do mesmo'

lX. E-xecutar os serviços do obieto do presente contrato observando

rigorosamente os projetos, memorial descritivo, cronograma, proposta e

demais especificaçÕes técn icas ditadas pelo contratante'

X. Érovidenciar o recolhimento e destinação dos resíduos

sólidos, sem ônus adicional ao contratante, conforme legislação

ambiental vigente.
Xl. Devérá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos

serviços, manter no local responsável pelos mesmos, com poderes para

respónder pela empreitada, acolhendo as determinaçÕes exaradas pelo

órgâo fiscalizador do Município, fornecendo todas as informaçoes e

esclarecimentos solicitados.
Xll. Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a

todas as determinaçôesdo órgâo fiscalizador.
Xlll. Manter, durante toda a execução do presente ajustê, em

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de

habiiitaçao e qualificaçáo exigidas no edital de licitação pertinente ao

objeto do presente contrato.
Xú. Piovidenciar a CND . CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS DA

OBRA de conclusão daobra contratada, certificado de Baixa da Matrícula

da Obra junto ao INSS. A CND da obra deverá ser apta para averbação,

se necessária.
XV.A contratada é responsável pelos encargos tÍabalhistas'
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.
XVl. A inadimplência da contratada com referência aos encargos
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estabelecidos não transfereao contratante a responsabilidade de seus
pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

ulariza o e uso da obra.

6.1. Em razáo do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

l.Efetuar os pagamentos nos pÍazos e na forma convencionada no presente
instrumento.
ll. A SEC. MUL. DE INFRAES. E HABITAÇÃO-SEC, através de seu
responsável técnico, poderá exercer a funçâo de Órgâo fiscalizador, exercendo
ampla e irrestrita fiscalizaçáo dos serviços, objetivando assegurar a correta
execução dos mesmos, considerados os projetos, memoriais descritivos,
especificações técnicas, o cronograma, a qualidade da mão de obra
empregada,materiais, equipamentos, instalaçÕes e tudo mais necessário ou

recomendável à perfeita execuçáo da obra.
lll. Determinar, por intermédio do órgão fiscalizador, a substituição de
qualquer unidade de material e de tudo mais que julgar necessário, visando a
boa qualidade dos serviços, inclusive no atinente à mão de obra, sendo a
empresa contratada obrigada a cumprir quaisquer determinaçÔes
imed iatamente.
lV. A ocorrência de quaisquer imperfeiçóes técnicas ou inadequada
execuçâo dos serviços,quando constatada pelo órgão fiscalizador, fará com
que este determine a renovaçâo dos serviços irregularmente executados,
respondendo a contratada, às suas expensas, por todosos custos, despesas,
encargos e demais acréscimos e onerações desses serviços renovados,
inclusive no atinente aos respectivos materiais e equipamentos, sem direito à
indenizaÇâo, compensação, perdas e danos ou reajustamento dos respectivos
preços unitários em desconformidade ao cronograma ou em caráter
complementar, consoante antesestabelecido.
V. O exercício da fiscalizaçáo pela SEC. MUL. DE INFRAES. E

HABITAÇÃO-SEC náo exime a contratada de quaisquer de suas obrigaçÕes.

c USULA SÉTIMA: DAS DISPOSIçÔES GERAIS

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e prestar todo tipo de
mâo-de-obra necessários, utilizando seus equipamentos, ferramentas,
transportes, emitir ART e/ou RRT (anotação ou registro d_e responsabilidade
técnica de execuçáo), obtenção da CND - CERTIDAO NEGATIVA DE
DÉBlToS DA oBRA (com respectivo pagamento do INSS) e tudo mais que se
fizer necessário para perfeita execução dos mesmos, devendoainda arcar com
leis sociais, seguros, administraçáo, bem como quaisquer outras taxas e
despesas decorrentes da execução, ficando apenas sob a responsabilidade do
Município a fiscalização dos materiais e serviços.
7.2. A inadimplência da empresa em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciaisnáo transfere ao Município a responsabilidade pelo pagamento,
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nem onera o objeto do contrato.
7.3. O pagamento poderá ser sustado sem direito a qualquer reajuste,
complemento ou acréscimos, caso a empresa vencedora deixe de acatar
quaisquer determinaçÕes exaradas pelo órgão fiscalizador 24 do Município,
retarde indevidamente a execuçáo dos serviços ouparalise o objeto empreitado
por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos.
7.4. A contratada responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução do
objeto empreitado, pela solidez e qualidade deles e pelo ressarcimento integral
de todos os danos sofridos por empregados ou prepostos seus ou por terceiros,
seja em razão dos serviços ou de atos de seus subordinados, prepostos,
contratados ou a si vinculados por qualquer fórmula.
7.5. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do
contrato, não havendo exclusáo ou redução desta responsabilidade à
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.6. A contratada garante ao contratante o direito regressivo por tudo que acaso
seja forçadoa despender com o ressarcimento de quaisquer danos, em razão
de determinação judicial, isolada ou solidariamente com a empresa vencedora,
seja no que se refere à indenização em si mesma, seja no pertinente à custa
processuais e honorários profissionais, uma vez que nâo cabe qualquer
responsabilidade do contratante para com tais indenizações e demaisdespesas.
7.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da
Administra o dentro do limite ermitido sobre o valor inicial contratado

8.í. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintesinfraçôes:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) dar causa à ínexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamentejustificado;
f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivojustificado;
h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a exêcução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

,aararrull r.utlcrtâr, ol
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;
l) praticar ato lesivoprevisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013.
8.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas

no item 8.l deste edital as seguintes sançÕes:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%
(trinta por cento)do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública
direta e indireta doórgáo licitante, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

8.3 As sançoes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 8.2. do presente

Edital poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b" do
mesmo item.
s.4. A aplicaçáo de multa de mora náo impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

a aplicaçáo cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 8.2 do
presente Edital.
E.5.Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor
de pagamentoeventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além

da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

8.6.A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Adminiskação Pública.
E.7.Na aplicação da sançáo prevista no item 8.2, alínea "b", do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
8.8.Para aplicaçâo das sançôes previstas nas alineas "c" e "d" do item 8.2 do
presente Editalo licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado dadata de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
E.9. Nâ hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentaralegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimaçáo.
8.10. Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
8.1t. A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo,
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a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaçáo de

coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
s.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos

da aplicaçáo da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
8.í3. A sançáo pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 8.1 do
presente Edital exigirá, como condição de reabilitaçâo do licitante ou

contratado, a implantaçáo ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável.

c SULA CIMO NONO - RESCI O DO CONTRATO

9.1, O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseq uências e

pelos motivos previstos no artigo 147 da Lei Federal 14.133120221 ' sefi
prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis.
PAIrÁGRAFO PRIMEIRO - O termo de rescisâo, sempre que possível,

deverá indicar:
L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

em relação ao cronograma físico-financeiro atualizado;
ll. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;
lll. Multas e eventuais indenizações.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Rescindido o contrato, o contratante assinalará
prazo para que a Contratada desmobilize o canteiro, deixando o imóvel

inteiramente livre e desimpedido.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigaçÕes contratuais
relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção, previstas na Cláusula

Quarta deste instrumênto, poderá submeter a Contratada à rescisão

unilateral do contrato, a criterio do Contratante, sem prejuízo da aplicação

das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do
processó administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal no

12.84612013.
Além de outras hipóteses expressamente previstas na Lei no 14.1331202'

constituem motivos para a extinçâo deste contrato:
| - Não cumprimênto ou cumprimento irregular de normas editalÍcias ou de

cláusulas contratuais, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;
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ll - Desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade

superior;
lll - Alteraçáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
lV - Decreiaçâo de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade

ou falecimento do contratado;
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;
Vl - Rãzôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante;
Vli- Nâo cumprimento das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista

em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou raa rendiz.

í0.1. O Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos

devidamente qualificados, vistorias que teráo por objetivo avaliar a qualidade

e o andamento da execuçáo contratual, bem como realizar as medições dos

serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no

todo ou em parte, das obrigações assumidas pela Contratada.
t O.Z. A fiscaiizaçáo será exercida através do ordenador da despesa e do fiscal

de execução dá obra, o Sr. Bruno Carreiro Santos CREA no 201065/D'TO

1ou a quám vier a substituÍ-lo), e Conforme a Lei Federal no 'l.4''|.33121

conferiu ao agente fiscalizador autoridade para acompanhar

sistematicamente a execução e o desenvolvimento do cumprimento do

contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no

tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes, posto isso, a

fiscalizaçáo administrativa deste instrumento ficará, sob a supervisáo geral

do Contiole lnterno, podendo junto ao fiscal de execução lavrar Termo de

Recebimento Provisório dos serviços e depois, Termo de Recebimento

Definitivo, conforme artigo 1 17 da Lei Federal no 14.13312021, e atualizações'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as vistorias seráo acompanhadas pelo

arquiteto ou engenheiro indicado pela Contratada.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá manter na obra livro

denominado "Diário de Ocorrências" ou "Diário de Obras", em formataçáo
fornecida pelo Contratante ou no padrão observado pelo CREA/CAU,

servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotaçÕes

forem rubricadas pelos representantes do Contratante e da Contratada. O

livro deverá ser preenchido diariamente pela Contratada e entregue

semanalmente, em cópia, ao Contratante.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos livros "Diário de ocorrências" ou "Diário de
Obras" deverão ser registrados todas as ocorrências e operaÇÕes realizadas
na obra, em especial:
l. As condiçôes especiaís que afetem os trabalhos em andamento;
ll. O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na
obra;
lll. O recebimento de materiais;
lV. As fiscalizaçôes ocorridas, suas observações e demais anotaçÕes
técnicas;
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização exercida pelo Contratante não
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pêrante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
do Contratante ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUINTO - A contratação será gerenciada pelo Contratante ou
por sociedade empresária.contratada para esta finalidade.
PARAGRAFO SEXTO - E vedado ao Contratante emitir ordens diretas ou
êxercer poder diretivo sobre os empregados da Contratada, devendo
re ortar-se somente aos OS or ela indicados.

1í.1. DtSPOStçÔeS rrUlrs
Fica ainda ajustado que:
11,1- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele

estivessem transcritos:
1'1.2 - O Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus

anexos;
1í.3 - A proposta apresentada pela Contratada;

I _ Seráo dã propriedade exclusiva do contratante os relatórios, mapas,

.roü", deseàhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer

ãr1à-i Oo.ur"ntos elaborados pãla Contratada para a execução do objeto

por ela executado.
itl Àpticam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n'

1 4.1 33t2021 e disposiçÕes regulamentares'
lll - Para dirimir quaisquer quãstóes decorrentes do.contrato' nâo resolvidas

na esfera administrativas, será competente o foro da Comarca de Ananás -

TO.
lV - As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n'

13.70g12(j18 (Lei Geral de Proteção de Dados)'

í"t.-, po, estarem às partes iustas e contratadas' foi lavrado o presente

inrttrrê"io em três vias âe iguát teor e forma que' lido e achado conforme

oelas oartes, vai por elas ãsÉinaAo para que produza todos os efeitos de

óiiãit"i ." p*.ença das testemunhas abaixo identificadas'

c USULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
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